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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE
REVISÃO  DE  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO
PESSOAL  JULGADA  IMPROCEDENTE.
INSURREIÇÃO  DA  PARTE  AUTORA.
LEGALIDADE  DA  COBRANÇA  DE
CAPILIZAÇÃO E TAXA DE JUROS. AUSÊNCIA
DE INDÉBITO.  SENTENÇA MANTIDA.  APELO
EM  CONFRONTO  COM  ENTENDIMENTO
SUMULADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. DESPROVIMENTO.

1. A sentença recorrida reconheceu a legalidade
das  tarifas  de  capitalização  e  juros
remuneratórios  contratadas  entre  as  partes,  e
julgou  improcedente  a  ação  de  revisão  de
contrato  de  empréstimo  pessoal  movida  pela
autora, ora apelante, contra o banco recorrido.

2. Na hipótese a promovente não comprovou a
alegada abusividade na cobrança dos juros e,
portanto,  não  se  pode  proceder  a  revisão  da
cláusula  de  ofício,  consoante  determina  a
súmual 381 do STJ. Por outro lado, ao contrário
do que sustenta a apelante, a capitalização foi
expressamente  pactuada,  eis  que  a  taxa  de
juros anual é superior ao duodécuplo da mensal,
o que é  suficiente para permitir a cobrança da
taxa  efetiva  anual  contratada,  nos  termos  da
Súmula 541 do STJ.
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3. Portanto, estando o apelo em confronto com
este entendimento, seu desprovimento é medida
que se impõe nos termos do art. 932, inciso IV,
alínea "a", do novo CPC.

VISTOS, etc.

Cuida-se de apelação interposta por REGINA DE FÁTIMA
LUCENA BRUNET em face da sentença que reconheceu a legalidade da
cobrança  das  tarifas  capitalização  e  juros  remuneratórios,  e  julgou
improcedente a ação de revisão de contrato de empréstimo pessoal
por ela movida contra o BANCO SANTANDER BRASIL S/A, ora apelado.

Em suas  razões,  a  promovente  sustenta  que,  conforme
laudo  contábil  juntado  na  inicial,  é  ilegal  cobrança  de  capitalização
através da tabela price, uma vez que esta tarifa não foi expressamente
pactuada, bem como que a taxa de juros aplicada (1,99% ao mês) é
superior àquela contratada (1,68% ao mês).

Assim sendo, pede o provimento do recurso para afastar a
aplicação de capitalização, reduzir os juros ao percentual contratado e
julgar procedente a ação, condenando o apelado na devolução em dobro
do respectivo indébito.

Contrarrazões pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

DECIDO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o apelo e passo à sua análise.

Conforme narrado, o mérito recursal cinge-se em analisar
a  legalidade  da  cobrança  de  capitalização  e  juros  remuneratórios  no
contrato de empréstimo firmado entre as partes.

DA CAPITALIZAÇÃO

Com  efeito,  ao  contrário  que  alega  a  recorrente,  na
hipótese a capitalização foi expressamente pactuada.

A jurisprudência do STJ é pacífica ao reconhecer que "a
capitalização dos juros em periodicidade inferior a um ano é admitida nos
contratos  bancários  firmados  após  31/3/2000,  data  da  publicação  da
Medida Provisória  nº  1.963-17,  desde que pactuada de forma clara e

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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expressa, assim considerada quando prevista a taxa de juros anual em
percentual pelo menos doze vezes maior do que a mensal”. (STJ - AgRg
no AREsp 74.052/RS, Rel.  Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

É o que dispõem as Súmulas 539 e 541, in verbis:

Súmula  539:  É permitida  a  capitalização  de juros  com
periodicidade  inferior  à  anual  em  contratos  celebrados
com  instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional  a  partir  de  31/3/2000  (MP  n.  1.963-17/2000,
reeditada  como  MP  n.  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente pactuada.

Súmula 541: A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.

Destarte,  como  na  hipótese  as  taxas  de  juros  foram
estipuladas nos percentuais de 22,42% a.a e 1,70% a.m (fl.  22), resta
expressa  a  divergência  e,  por  conseguinte,  legal  a  contratação  da
capitalização mensal de juros nos termos da pacífica jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.

Além do mais, também não há ilegalidade na aplicação da
tabela  price.  Sua  utilização,  por  si  só,  não  importa  em  capitalização
indevida,  tratando-se,  apenas  de  um  método  de  cálculo  utilizado
mundialmente  para  amortização  de  débito  em  parcelas  sucessivas
iguais. Assim, mesmo considerando a incidência de juros remuneratórios
mensais  sobre  o  saldo  devedor,  aplica-se  uma  forma  aritmética  que
propicia a liquidação por parcelas iguais e pré-definidas.

A utilização  do  referido  sistema  de  amortização,  pode
ensejar a capitalização de juros, o que pode variar com de acordo com a
extensão do período de vigência, mas não importa em qualquer sorte de
irregularidade,  pois,  como  dito,  restou  expressamente  consignado  no
instrumento contratual a taxa mensal pactuada, bem como a taxa anual
resultante da aplicação do referido método.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.  MANTIDA  A
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EXPRESSA CONVENÇÃO
ENTRE  AS  PARTES.  VARIAÇÃO  ENTRE  AS  TAXAS
MENSAL  E  ANUAL.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
PREJUDICADO. SEGUIMENTO NEGADO.

A capitalização mensal de juros é permitida nos contratos
celebrados após a edição da MP nº 1.963-17, de 30 de
março de 2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001, desde
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que expressamente pactuada. No caso dos autos, diante
da existência da variação entre as taxas mensal e anual,
resta verificada a pactuação A utilização do denominado
Sistema Francês  de  Amortização  é  admitida,  desde
que  previamente  contratada.  Não  tendo  sido
reconhecida  nenhuma  abusividade  nos  encargos
contratados,  descabida a determinação de repetição do
indébito.

(TJPB  -  Processo  Nº  00536161820118152003,  Relator
DES LEANDRO DOS SANTOS , j. Em 29-05-2015).

APELAÇÃO.  REVISIONAL  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
DE JUROS SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA MENSAL.
ADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.
UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. NÃO CONFIGURAÇÃO
DE ANATOCISMO. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES
DO STJ.  JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A
12%  AO  ANO.  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.  FIXAÇÃO
INFERIOR  À  TAXA MÉDIA DE  MERCADO  A ÉPOCA.
INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE. PRECEDENTES DO
STJ.  TARIFA  DE  CADASTRO.  LEGALIDADE.
APLICAÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  CMN  N.º  3.919/2010.
TARIFA DE AVALIAÇÃO DE BEM. COBRANÇA ABUSIVA.
ART.  51,  IV,  DO  CDC.  PRECEDENTES  DESTE
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  IOF.  FINANCIAMENTO.
POSSIBILIDADE  DE  CONTRATAÇÃO.  PRECEDENTES
DO STJ. PROVIMENTO PARCIAL.

(…) 2. "A aplicação da Tabela Price para amortização
da  dívida  não  se  mostra  abusiva,  desde  que
expressamente prevista no contrato firmado entre as
partes, pois não caracteriza anatocismo, uma vez que
não se  trata  de  juros  compostos,  mas tão somente
estabelece o critério de cde composição das parcelas"
(STJ,  AREsp  485195/RS,  Rel.  Min.  Antonio  Carlos
Ferreira, publicado no DJe de 04/04/2014).

(...)

(TJPB - Processo Nº 00263680520128150011, 4ª Câmara
Especializada Cível,  Relator  DES ROMERO MARCELO
DA FONSECA OLIVEIRA, julgado em 28-04-2015)

[destaques de agora]

Portanto, in  casu a  capitalização  é  legal  e  deve  ser
mantida na forma que foi contratada.

JUROS REMUNERATÓRIOS

Quanto a este ponto, também não assiste razão a autora.
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Ela afirma que a taxa juros remuneratórios foi contratada
no percentual de 1,68% ao mês e, contudo, a efetivamente aplicada no
cálculo  das  prestações  foi  de  1,99%,  consoante  comprova  o  laudo
pericial acostado na petição inicial.

Todavia, não é o que se observa dos autos.

Conforme consignou o MM Juiz a quo, o laudo efetivou os
cálculos com base apenas no valor principal do financiamento, qual seja,
R$22.776,46, quando, na verdade, deveria ter considerado a quantia de
R$23.903,88, valor total financiado, no qual inclui as tarifas financeiras da
operação de crédito.

Ademais, o percentual de 1,68% ao mês não é a taxa que
deve ser levada em consideração no cálculo das tarifas, porquanto este é
o índice simples dos encargos que, também, não inclui o Custo Efetivo
Total – CET que, na hipótese, ficou em 1,93% ao mês (fl.22).

Portanto,  não  tendo  a  promovente  comprovado  a
abusividade  dos  juros  remuneratórios,  uma  vez  que  os  percentuais
indicados no laudo não são os aplicáveis na hipótese, deve ser mantida a
taxa de juros aplicada na elaboração das prestações, uma vez que “é
vedado ao julgador conhecer, de ofício,  da abusividade das cláusulas”
(Súmula 381 do STJ).

À  vista  de  tais  razões,  verifica-se  que  a  sentença  está
isenta de erros e que o apelo confronta a jurisprudência sumulada do
STJ, pelo que seu desprovimento é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO AO APELO nos
termos do art. 932, inciso IV, alínea “a”, do CPC, e mantenho a sentença
recorrida em todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 16 de maio de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

RELATOR
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